LEI Nº 5.746, DE 9 DE MAIO DE 2006.

Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), para o custeio do Convênio firmado com a Associação Beneficente Dr. Paulo Borges, autorizado pela Lei Municipal nº 3.148, de 2 de março de 1993. 

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.12.365.00262.142 – Desenvolvimento da Educação Infantil – Pré-Escola - 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) e criar a rubrica 1001.00.12.365.00262.287 – Custeio do Convênio com a Associação Beneficente Dr. Paulo Borges – Creche Rotary Clube – 3.1.90.09.00 – Salário Família (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de         R$ 200,00 (duzentos reais), 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) e 3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (Fonte de Recurso 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de maio de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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